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PARECER JURÍDICO 

Referência: PROJETO DE LEI NI° 05/2023. 

Solicitante: Prefeito do Município de Nova Guataporanga. 

Assunto: "DISPÕE SOBRE A REVISÃO E REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PUBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO" 

Trata-se o presente parecer, sobre a analise de Projeto de Lei de n2 05/2023 de 

autoria do executivo que tem por finalidade estabelecer os valores dos cargos e 

vencimentos dos servidores públicos do Município, Ativos e Inativos — constantes dos 

Anexos I e li, cargos de provimento em Comissão, e cargos Efetivos da Lei Municipal n2 

1.455 de 10.10.2018, atualizados pela Lei Municipal n2  1.530/2022. 

Inicialmente, importante destacar que o parecer jurídico possui como escopo 

analisar e opinar, sob os aspectos jurídicos-legais, sobre a matéria jurídica envolvida, 

nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 

que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja analise é de 

exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"O parecer emitido por Procurador ou Advogado de órgão da 

administração pública não 6 ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 

técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da 

decisão e na prática do ato administrativo que se constitui na 

execução  ex  oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, 

porquanto envolvido na espécie de simples parecer, ou seja, 

ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado peio 

administrador." (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 

Federal - Relator; Min. Marco Aurelio de Mello —STF.) 

Quanto a matéria em questão, a Constituição da Republica ::ederativa do Brasil 

de 1.988 dispõe, em seu artigo 37, inciso X que: 
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Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecera aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n2 19, de 1998). 

X a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que 
trata o § 42 do  art.  39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de  indices;  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n2  19, de 1998). 

Conforme decisão proferida na ADI 3459/RS, Relatoria do um. Ministro Marco 
Aurélio, a Revisão Geral Anual apenas implica na reposição do poder aquisitivo com a 
manutenção do valor da remuneração, em outras palavras, é a simples atualização 
monetária dos valores percebidos pelos servidores,  in  verbis: 

Revisão geral distingue-se de aumento. Revisão geral implica 
simples manutenção do equilíbrio da equação iniciai, 
afastando-se a perda sofrida por agentes públicos e servidores 
em virtude da inflação. Revisão geral, e o texto da Lei 
Fundamental a quer, repita-se, anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de  Indices  — não resulta em acréscimo, mas na 
atualização monetária, de modo a eliminar os efeitos da 

inflação e com isso repor o poder aquisitivo da parcela 
percebida (Ministro Marco Aurélio, na condição de Relator da 

ADI 3459/RS, 21-5-2007). 

Portanto, dos transcritos dispositivos constitucionais, têm-se como requisito 
para a Revisão Geral Anual: a (i) anualidade;  (ii)  instituição por lei especifica;  (iii)  

identidade da data de concessão (contemporaneidade);  (iv)  unicidade de  indices;  (v) 

incidência sobre todos os servidores e agentes  politicos  de cada Poder ou Órgão 

Constitucional (generalidade). 

Ressalta-se, conforme artigo 11°. do presente Projeto de Lei, para fins de Impacto 
Financeiro e Orçamentário, que as despesas com a execução da presente Lei, correrão 

conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, não afetando as 
metas de resultados fiscais. 
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Assim, na análise do Projeto de Lei em especifico, qual seja  PL  05/2023, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, é possível observar que foi realzado o expediente 

legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa da Lei, conforme 

dispõe o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal. 

Salienta-se que o projeto deve ser submetido 5 apreciação das seguintes 

comissões permanentes: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final  (art.  50, inciso 

I, do Regimento Interno), Comissão de Finanças e Orçamento  (art.  50, inciso II, do 

Regimento Interno). 

Ante o exposto, em atendimento 5 solicitação de parecer da Câmara Municipal 

de Nova Guataporanga/SP, a respeito do Projeto de Lei ne 05/2023, o entendimento da 

assessoria jurídica é de que não há óbice jurídico ao presente projeto, cabendo a 

apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para sua aprovação ou reprovação. 

E o parecer. 

Nova Guataporanga, 17 de fevereiro de 2023. 

arangoni Morer 
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